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SÚMULA: Denomina de José Pitoli, a Unidade de Pronto
Atendimento - UPA, a ser instalada na antiga praça de mesmo nome.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estadodo Paraná, usandodas atribuiçõesque lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER
SANÇÃO

Sanciono nesta data a Lei n°099/14.

'rocópio, 30 de setembro de 2014.

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. Io - Denomina de JOSÉ PITOLI, a Unidade de Pronto

Atendimento - UPA, a ser instalada entre as Ruas Natal Marcolini, Sebastião Pereira da Silva e Atilio Bressan, na

antiga Praça José Pitoli.

revogadas as disposições em contrário.

Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros

Secretario Municipal da Administração

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito, 30 de setembro de 2014.

Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito

PROMULGAÇÃO

Promulgo nesta data a Lei n°099/14.
C. PYocópio, 30 de setembro de 2014.
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